
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Emenda  Modificativa  ao  Projeto  de  Lei  do
Executivo  nº  13/2024  que  Dispõe  sobre  as
diretrizes  para  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária de 2025. 

Artigo único. Altere-se a alínea “d” do inciso I do art. 3º do Projeto de Lei do Executivo
13/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º...................................

I - ...............................................

d)  Eixo  Desenvolvimento  Social:  enfrentar  desigualdades  com  geração  de
oportunidades, qualificação, emprego,  garantia de direitos e proteção social;

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de maio de 2024.

ANA LÚCIA

Vereadora - REP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

JUSTIFICATIVA

A presente emenda ao Projeto de Lei do Executivo – PLE nº 13/2024, objetiva incluir
como prioridade  e  meta  da  Administração Pública  Municipal  a  qualificação e  a  geração
emprego. 

Não é demais destacar que a geração de emprego é um dos pilares fundamentais para
o  desenvolvimento  econômico  e  social  de  qualquer  país  ou  comunidade.  Empregos
significam  renda  para  os  trabalhadores,  que  por  sua  vez  impulsionam  o  consumo  e,
consequentemente, estimulam o crescimento econômico.

A falta de oportunidades de emprego pode levar a tensões sociais e políticas, bem
como a problemas de saúde mental e bem-estar. Por outro lado, comunidades com altos
níveis de emprego tendem a ser mais estáveis social e politicamente, pois os cidadãos se
sentem mais seguros e confiantes em relação ao seu futuro e ao futuro de suas famílias.

Sendo assim, peço o apoio dos meus nobres colegas desta Casa Legislativa, no sentido
de acolher e aprovar a proposição que ora submeto à Câmara Municipal do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 20 de maio de 2024.

ANA LÚCIA

Vereadora - REP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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